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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial de Santo Antonio dos
Lopes poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
faleconosco@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N° 161/2026 GPSAL 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
001/2025, Lei Complementar Municipal n° 15/2015
(Estatuto dos Servidores 019/2017 (Plano de cargos,
carreira e salários dos servidores da Administração
Direta),   
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-paternidade pelo prazo de
20 dias, ao servidor THIAGO EVERSON DE MELO
PINHEIRO,  nomeado  por  meio  do  Decreto  n°
346/2024, ocupante do cargo de Professor do 6° ao 9°
Matemática,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  tendo  como  unidade  de  exercício  a

Unidade Mais Integrada Coração de Jesus.
Parágrafo único. A licença será gozada no período de
30/04/2026 a 19/05/2026.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de abril de
2026, revogando as disposições em contrário. 
Santo Antônio dos Lopes-MA, 06 de maio de 2026.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro
Secretár ia  Munic ipal  de  Planejamento  e
Administração
Portaria n° 002/2025 – GPSAL

Código identificador:
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Prefeitura Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO
nº 08/2026

AVISO DE LICITAÇÃO -  A Prefeitura Municipal  de
Santo  Antônio  dos  Lopes/MA  torna  público  que
realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico
para registro de preços nº 08/2026, tipo menor preço.
Objeto:  Formação de registro de preços tendo por
objeto  contratação  de  empresa  especializada  para
aquisição  de  materiais  de  expediente  e  materiais
lúdicos, destinados a atender a Secretaria Municipal
de  Assistência  Social,  Juventude  e  Trabalho  no
município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de acordo
com edital  e anexos.  DATA: 19/05/2026 HORÁRIO:
08h:30min (oito horas e trinta minutos), EDITAL: O
Edital  e  seus  anexos  estão  à  disposição  dos
i n t e r e s s a d o s  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/;
h t t p s : / / w w w . g o v . b r / p n c p / p t - b r ;
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos  e
pelo  e-mail:  cclsal2025@gmail.com.  Informações
podem ser obtidas na Comissão de Contratação de
Licitação pelo e-mail: (cclsal2025@gmail.com).  BASE
LEGAL:  Lei  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,
decreto municipal 004/2025 de 02 de janeiro de 2025,
decreto municipal 005/2025 de 02 de janeiro de 2025



Página 2 Diário Oficial Edição n° 59/2026 Publicação: 06/05/2026

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/2131
Edição no n°59/2026

e  outras  normas  aplicáveis.   Santo  Antônio  dos
Lopes/MA,  04  de  maio  de  2026,  Hadilla  da  Silva
Campos Borges - Secretária Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho.
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